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PLANO DE TRABALHO 

COVID-19 2ª PARCELA 

PORTARIA/MS/GM 1.448/2020 
 

DADOS CADASTRAIS 

      NOME DA ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO FEMININA DE MARÍLIA 

MATERNIDADE E GOTA DE LEITE. 

 CNPJ 
52.050.911/0001-27 
 

EXERCÍCO 
2020 

 

UF 
SP 
 

ENDEREÇO 
AV. NELSON SPELMANN 631 

TELEFONE 
(14) 3303-1242 

 E-MAIL 
financeiro@gotadeleite.com.br 

CONTA 

CORRENTE 
14877-6 

BANCO – AGÊNCIA 
BRADESCO – AG. 3054-6 

PRAÇA DE PAGAMENTO - UF 
MARÍLIA/SP 

IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 

NOME:  
VIRGÍNIA MARIA PRADELLA BALLONI 

 

 CPF:  
161.784.748-81 
 

 CARGO  
PRESIDENTE 

 DATA DA POSSE 
 13/06/2016 

 N. ° DO RG. 
6.976.165-6 
  

ÓRGÃO EXPEDIDOR 
 SSP/SP 

DATA 

NASC. 
29/04/1952  

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 
RUA TABAJARA, 244, BAIRRO SALGADO FILHO  

 MUNICÍPIO 
 MARÍLIA  

 CEP 
 17.502-610 

 UF 
 SP 

 FONE: 
(14) 3454-9828 

 E-MAIL:  
virginia.balloni@uol.com.br 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Auxílio financeiro, referente a Portaria/GM/MS 1.448 de 29 de maio de 2020 com o objetivo 

de permitir atuar de forma coordenada para preparação e enfrentamento no controle do avanço 

da pandemia da Covid-19. 

 

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Auxílio financeiro COVID-19 – 2ª parcela – 

Portaria/MS/GM 1.448/2020 Junho Maio 

 

2020 2021 

 

AÇÃO A SER DESENVOLVIDA 

1. Melhorar a segurança do nascimento para a mãe e para a criança, com impacto positivo nos 

indicadores de saúde materna e perinatal, assim com a valorização da experiência humana para ambos 

e a família; 2. Melhorar o diagnóstico e prognóstico de sobrevivência e desenvolvimento de todas as 
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potencialidades da criança. Promover o desenvolvimento de uma relação familiar saudável; reduzir as 

taxas de intervenções médicas (assim como os riscos e custos), adotando procedimentos que 

claramente tenham a eficácia comprovada na melhoria dos resultados maternos e perinatais; 3. Propor 

medidas não farmacológicas de alívio da dor e estímulo à evolução fisiológica do trabalho de parto; 4. 

Oferecer atividades educacionais para os pais e familiares, de acordo com suas necessidades.  

Preparação para o enfrentamento no controle do avanço da Covid-19 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Com a aquisição de todos os objetos solicitados manteremos o nosso resultado final (uma média de 

1423 partos, sendo em média 931 partos vaginais e 492 cesarianas), e melhorar uma as condições de 

nosso atendimento obtendo assim um resultado final qualificados no padrão de atendimento a 

parturientes e puerpérias, em local adequado seguro e provido de recursos tecnológicos essenciais em 

caso de intercorrências.  

A Associação Feminina de Marília Maternidade e Gota de Leite possui o Certificado de Entidade 

Beneficentes de Assistência Social na Área da Saúde – CEBAS, Utilidade Pública Federal, Estadual e 

Municipal. A intenção da entidade é de promover gratuitamente assistência à saúde, desde a promoção 

e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, e manutenção da 

saúde à população do município de Marília. 

Neste sentido a Maternidade e Gota de Leite de Marília/SP, foi contemplada com a 

Portaria/MS/MG nº 1.448 de 29 de maio de 2020, com isso a entidade irá receber a primeira 

parcela no valor de R$ 179.829,75 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais 

e setenta e cinco centavos), para preparação e enfrentamento em combate a Covid-19. 

 

METAS A SEREM ATINGIDAS 

Garantir 100% dos atendimentos em: acolhimento; ações de enfermagem em atenção básica; ações 

odontológicas; básicas; consulta médica; imunização e visita domiciliar. 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU  FASE) 

 

                  

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR 

FISICO DURAÇÃO 

  FASE   

 

  Unidade Qtde. Início Término 

                  

1 1 GEL ANTICEPTICO 

PARA AS MÃOS. 

250 

 FRASCOS. 

3,06 

% 

Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 
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2 2 LUVA DE 

PROCEDIMENTO 

60 

 CAIXAS 

20,02% Junho 

de 2020 

Maio de 

2020 

3 3 LUVA ESTÉRIL 20 

 CAIXAS. 

4,45% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

4 4 LUVA DE BORRACHA 248 0,86% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

5 5 MÁSCARA 

CIRURGICA 

DESCARTÁVEL 

75 CAIXAS  10,43% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

6 6 SABONETE 

ANTIBACTERECIDA 

50 0,28% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

7 7 PAPEL TOALHA 700 

CAIXAS  

6,19% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

8 8 HIPOCLORITO 515 35,52% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

9 9 PAPEL LENÇOL 35 1,95% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

10 10 DETERGENTE 

NEUTRO 

100 0,83% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

11 11 ESPONJA DUPLA 

FACE 

300 0,11% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

12 12 SACO DE LIXO 600 10,14% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

13 13 PAPEL HIG ROLÃO 

300MTS 

300 6,17% Junho 

de 2020 

Maio de 

2021 

 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA 
 

ETAPA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE QTD INÍCIO TÉRMINO 

1. 
 

2. 
 

3. 
 

4 
 

5 
 

CESÁREA 
 
CESÁREA COM LAQUEADURA 
 
PARTO NORMAL 
 
OUTRAS INTERNAÇÕES 
 
PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS 
 

PACIENTE 
 
PACIENTE 

 
PACIENTE 

 
PACIENTE 

 
PROCEDIM

ENTO/PCTE 

250 
 

30 
 

950 
 

430 
 

20.000 
 

 

06/2020 
 

06/2020 
 

06/2020 
 

06/2020 
 

06/2020 
 

 

05/2021 
 

05/2021 
 

05/2021 
 

05/2021 
 

05/2021 
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DESVIO PADRÃO 

As referidas métricas de estimativas de atendimentos/consultas, descritas no item anterior, poderão 

variar em vinte por cento para mais ou para menos, admitindo-se como desvio padrão de oscilação de 

demanda na qual se presumira atendida a meta e sendo devido apenas o valor determinado sem 

oscilações a menor ou maior dentro do desvio estabelecido. 

 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 

Especificação             

GEL ANTICEPTICO PARA AS 

MÃOS 

R$5.500,00  R$5.500,00 R$0,00 

LUVA DE PROCEDIMENTO R$36.000,00  R$36.000,00 R$0,00 

LUVA ESTÉRIL R$8.000,00 R$8.000,00 R$0,00 

LUVA DE BORRACHA R$1.544,10  R$1.544,10 R$0,00 

MÁSCARA CIRURGICA 

DESCARTÁVEL 

R$18.750,00  R$18.750,00 R$0,00 

SABONETE 

ANTIBACTERECIDA 

R$500,00 R$500,00 R$0,00 

PAPEL TOALHA R$11.130,00 R$11.130,00 R$0,00 

HIPOCLORITO R$63.880,65 R$63.880,65 R$0,00 

PAPEL LENÇOL R$3.500,00 R$3.500,00 R$0,00 

DETERGENTE NEUTRO R$1.500,00 R$1.500,00 R$0,00 

ESPONJA DUPLA FACE R$195,00 R$195,00 R$0,00 

SACO DE LIXO R$18.230,00 R$18.230,00 R$0,00 

PAPEL HIG ROLÃO 300MTS R$11.100,00 R$11.100,00 R$0,00 

TOTAL GERAL R$ 179.829,75 R$179.829,75 R$0,00 

 

 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL 

2020 0,00 0,00 0,00 0,00 

 MAIO JUNHO JULHO AGOSTO 

2020 0,00 179.829,75 0,00 0,00 

 SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
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NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL, DECLARO PARA FINS DE PROVA JUNTO A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/SP, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, 

QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA OU SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM O 

TESOURO MUNICIPAL, QUE IMPEÇA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORIUNDOS DE 

DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NA FORMA DESTE PLANO 

DE TRABALHO. 

PEDE DEFERIMENTO 
 

MARÍLIA/SP, 01 DE JUNHO DE 2020                             _                                            _________________________________ 

                                                                                                                                VIRGÍNIA MARIA PRADELLA BALLONI 

                                                                                                                                                    PRESIDENTE  

                                                                                                                                  Assoc Fem de Marília Mater e Gota de Leite 

 
 

APROVADO 

 

                                                                                                                                                _______________________________ 

MARÍLIA, ____ DE __________ DE 2020                                                                           CÁSSIO LUIZ PINTO JUNIOR 

                                                                                                                                      SECRETÁRIA MUNICIPAL DA.SAÚDE 

 

 


